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qARECER pA COM/,SSÃO pE CON§I'ITUIçAO E JUSTTçA

OBJETO: - PROCESSO LEGI§LATIVO A12ft426

. PROPO§TA DE EMENDA A LEl ORGÂNICA NO 001/2026

A§§UNTO: "ACRESCENTA D,SPO§ÍIIVO AO ARTIGQ 21ç DA LEI
ORGÁNICÁ DA MUNICíPIO DE COTVQUíSIA, PARA DíSPOR SOBRE A
}BRTGATORTEDADE DE DISPONIB|L|ZAÇÃA DE ÁCESSOS E IIUFORMAÇOES
JVA IRÁNS'ÇÁO AD Mt N t STRAT|VA"

FUNDAMENT.AÇÃO: A proposta em questão esteve em discussão por esta
Comissão na Reunião de ComissÕes do dia 2214412426, nos termos dos artigos 57 a
65 do Regimento lnterno da Câmara Municipalde Conquista.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa não tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Conquistense e a Constituição
Brasileira de 1988, estando, desta forma, em condições de ser analisado e
colocado en! votacã.o pgr? ?p.reciflcão {q sobEfanq plenário nô que diz respeito
aos procêssos que cumpre a esta Comissão analisar.

Assirn, sendo, não havendo óbices, manifestamCI-nos PELA LEGALIDADE DA
TRAMITAÇÃO_ç VOTAaIO do PROCESSO LEGTSLATIVO No A012t2026. pero
Plenário da Câmara Municipal de Conquista.

É o nosso parecer.

Sala das Comissôes - Conquista/MG aos 27 de abril de 2026.

Dos membros da Comissâo:

Túlio Moreira dos Reis:

Presidente

Júlio César dos Santos

Relator

Júnio César de Oliveira

Membra
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